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A E GABINETE DA VEREADORA 20  SECRETÁRIA CLAUDINHA 
P 
EØR DA 

RElI VERIMENTU N9  148, de 13 de Julho de 2018. 

A Vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, após 

ouvido o Plenário, requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que forneça 

a esta Casa de Leis esclarecimentos e informações a respeito dos critérios 

adotados pela Secretaria Municipal de Fazenda para pagamento das empresas 

terceirizadas que atuam neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

Tal pedido visa fazer cumprir a função fiscalizadora do Vereador, nos 

termos -iJ7- do artigo 31 da tRF/í8; Regimento Interno 

YC." _rí desta Casa de Leis, para escla0~019er.à -população soiras atividades do Governo 

Municipal.  

n 	i (.___. . - .A.Ji n 	 i Lontanao com.o.apoio'aos ioores rares. agraoeço.' 
JO1? S 

1 

CIENTE 	Sala dajwSe 6el3:de Julho de'21118 

Jonotou do oxp 	 W, to da soasôo 

de Dia 	"i  

- i U_Fl~ 13, 

Cláudia Baóriondoriça 
Ver adora 22  5ecreária 

Presidente da Comissão TÉnica Permanent de Educação e Saúde Pública 


